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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 605/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação datada de 30 de Dezembro de 2005, o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
notificou ter o Canadá realizado uma declaração com
informações adicionais referentes à Convenção relativa
à Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria
de Adopção Internacional, adoptada na Haia em 29
de Maio de 1993.

A declaração é a seguinte:

«The Government of Canada also declares, in
accordance with article 22.4, the adoptions of children
habitually resident in Quebec may only take place
if the functions of the Central Authorities are per-
formed by public authorities or by bodies accredited
under chapter III.

The Government of Canada also declares, in accor-
dance with article 25, that adoptions made in accor-
dance with an agreement concluded by application
of article 39, paragraph 2, will not be bound to be
recognized in Quebec under the Convention.»

«Le gouvernement du Canada déclare également,
en vertu de l’article 22.4, que les adoptions d’enfants
dont la résidence habituelle est située au Québec ne
peuvent avoir lieu que si les fonctions conférées aux
Autorités centrales sont exercées par des autorités
publiques ou par des organisations agréés conformé-
ment au chapitre III.

Le gouvernement du Canada déclare également,
en vertu de l’article 25, que les adoptions faites con-
formément à un accord conclu en application de l’arti-
cle 39, paragraphe 2, n’auront pas à être reconnues
au Québec en vertu de la Convention.»

Tradução

O Governo do Canadá declara igualmente, em virtude
do artigo 22.o, n.o 4, que as adopções de crianças cuja
residência habitual se situa no Quebec não ocorrerão
sem que funções conferidas às Autoridades Centrais
sejam exercidas pelas autoridades públicas ou por orga-
nismos acreditados de acordo com o capítulo III.

O Governo do Canadá declara igualmente, em virtude
do artigo 25.o, que as adopções feitas através de um
acordo concluído em aplicação do artigo 39.o, pará-
grafo 2.o, não serão reconhecidas no Quebec em virtude
da Convenção.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada para ratificação pela Resolução da
Assembleia da República n.o 8/2003 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 6/2003, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47,
de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19
de Março de 2004, estando a Convenção em vigor para
a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, con-
forme o Aviso n.o 110/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de Julho de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 606/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação datada de 20 de Dezembro de 2005, o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
notificou ter a Suíça realizado uma declaração referente
à Convenção relativa à Protecção das Crianças e à Coo-
peração em Matéria de Adopção Internacional, adop-
tada na Haia em 29 de Maio de 1993.

A declaração é a seguinte:

«Déclaration relative à l’article 22:
La Suisse déclare que les adoptions d’enfants dont

la résidence habituelle est située sur le territoire de
la Suisse ne peuvent avoir lieu que si les fonctions
conférées aux Autorités centrales sont exercées con-
formément au paragraphe premier de l’article 22 de
la Convention.

Déclaration relative à l’article 25:
La Suisse déclare qu’elle ne sera pas tenu de recon-

naître en vertu de la Convention les adoptions faites
conformément à un accord conclu en application de
l’article 39, paragraphe 2, de celle-ci.»

Tradução

Declaração relativa ao artigo 22.o:
A Suíça declara que as adopções de crianças cuja

residência habitual se encontre no território da Suíça
só pode ocorrer se as funções conferidas às Autoridades
Centrais forem exercidas de acordo com o n.o 1 do
artigo 22.o da Convenção.

Declaração relativa ao artigo 25.o:
A Suíça declara que não se encontra obrigada a reco-

nhecer, em virtude da Convenção, as adopções feitas
por acordo concluído em aplicação do artigo 39.o, n.o 2.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada para ratificação pela Resolução da
Assembleia da República n.o 8/2003 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 6/2003, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47,
de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para
a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, con-
forme o Aviso n.o 110/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Julho de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Portaria n.o 728/2006
de 24 de Julho

O regime de comparticipação do Estado no preço
dos medicamentos prescritos aos utentes do Serviço
Nacional de Saúde (SNS) e aos beneficiários da Direc-
ção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agen-
tes da Administração Pública (ADSE) encontra-se esta-
belecido no Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho,
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alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.o 129/2005,
de 11 de Agosto.

Através deste último foi alterada a redacção do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho,
estabelecendo-se novas condições para a atribuição do
regime especial de comparticipação destinado aos pen-
sionistas, passando a abranger-se apenas aqueles cujo
rendimento total anual não é superior a 14 vezes o salá-
rio mínimo nacional.

A Portaria n.o 91/2006, de 27 de Janeiro, determina
que os pensionistas que pretendam beneficiar do regime
especial de comparticipação devem fazer a prova dos
requisitos legalmente exigíveis para o efeito perante os
centros de saúde em que se encontrem inscritos, sem
estabelecer qualquer procedimento específico para os
pensionistas beneficiários da ADSE.

Deste modo, torna-se necessário adaptar a regula-
mentação prevista na Portaria n.o 91/2006, de 27 de
Janeiro, às especificidades da ADSE no sentido de via-
bilizar a emissão do cartão do modelo constante do
anexo II da Portaria n.o 162/96, de 17 de Maio, destinado
a comprovar o direito àquele regime, bem como a sal-
vaguardar a adequada conferência da facturação das
farmácias no âmbito da comparticipação de medicamen-
tos por parte da ADSE.

Assim:
Ao abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 129/2005,

de 11 de Agosto, e do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 118/92, de 25 de Junho, na redacção dada por aquele
diploma:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.o

As disposições constantes da Portaria n.o 91/2006, de
27 de Janeiro, são aplicáveis aos pensionistas benefi-
ciários da Direcção-Geral de Protecção Social aos Fun-
cionários e Agentes da Administração Pública (ADSE)
com as adaptações constantes da presente portaria.

Artigo 2.o

Para efeitos da aplicação da Portaria n.o 91/2006, de
27 de Janeiro, aos pensionistas beneficiários da ADSE
deve atender-se ao seguinte:

a) As referências aos centros de saúde entendem-se
como feitas à ADSE;

b) As menções ao cartão de utente do Serviço Nacio-
nal de Saúde (SNS) entendem-se como efectuadas ao
cartão de identificação de beneficiário da ADSE.

Artigo 3.o

Os pensionistas beneficiários da ADSE que preten-
dam usufruir do regime especial de comparticipação pre-
visto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 118/92,
de 25 de Julho, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 129/2005, de 11 de Agosto, devem apresentar junto
do competente serviço da ADSE o documento com-
provativo anexo à presente portaria.

Artigo 4.o

Aos beneficiários da ADSE referidos no artigo ante-
rior é emitido o cartão de identificação do modelo cons-
tante do anexo II da Portaria n.o 162/96, de 17 de Maio,

com um «R» maiúsculo inscrito na circunferência do
canto superior direito, onde actualmente consta um «M»
maiúsculo.

Artigo 5.o

Até à emissão dos cartões previstos no artigo anterior,
o direito ao regime especial de comparticipação, para
os pensionistas que tenham feito prova junto dos centros
de saúde da qualidade de beneficiários, é comprovado
mediante a apresentação do cartão de utente do SNS,
aprovado pela Portaria n.o 161-A/97, de 6 de Março,
do qual deve obrigatoriamente constar a qualidade de
beneficiário do regime especial de comparticipação de
medicamentos e a qualidade de utente de subsistema
de saúde.

Artigo 6.o

1 — A atribuição do regime especial de compartici-
pação no preço dos medicamentos só abrange os bene-
ficiários portadores do cartão emitido nos termos do
artigo 4.o

2 — Não são aceites os cartões previstos no anexo II
da Portaria n.o 162/96, de 17 de Maio, com a letra «M»,
ainda que não tenha sido esgotado o prazo de validade
neles apostos.

Artigo 7.o

1 — No prazo de 30 dias a contar da publicação da
presente portaria, o Instituto de Gestão Informática e
Financeira da Saúde (IGIF) comunica à ADSE os dados
de identificação dos beneficiários da ADSE, aos quais
já tenha sido reconhecido o direito ao regime especial
de comparticipação no preço dos medicamentos, com
registo no respectivo cartão de utente do SNS.

2 — A ADSE emite, no prazo de 30 dias, os cartões
previstos no artigo 4.o aos beneficiários a quem, nos
termos do número anterior, tenha sido reconhecido o
direito ao regime especial de comparticipação.

Artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 2 do artigo 2.o da Portaria
n.o 91/2006, de 27 de Janeiro, é, durante o ano de 2006,
prorrogado até 31 de Julho.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 7 de Julho de 2006. — Pelo Ministro
da Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de
Estado da Saúde, em 6 de Julho de 2006.

ANEXO

Declaração anual de rendimentos do pensionista

Regime especial de comparticipação de medicamentos

Identificação do pensionista:

Nome completo:. . .
Número de pensionista: . . .
Número do cartão de utente:. . .
Número de identificação fiscal: . . .
Número do cartão de identificação de beneficiário

da ADSE:. . .

Declaro que no ano anterior não auferi rendimento
ilíquido, apurado para efeitos de IRS, de valor superior
a 14 vezes o salário mínimo nacional.

Autorizo que os serviços competentes confirmem à
ADSE a veracidade da presente declaração.
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Tomei conhecimento de que devo comunicar, de ime-
diato, quaisquer alterações da informação prestada.

As declarações prestadas correspondem à verdade e
não omitem qualquer informação relevante.

. . . (data).

. . . (assinatura do pensionista conforme o bilhete de
identidade).

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto Regulamentar n.o 12/2006

de 24 de Julho

Uma gestão correcta dos espaços florestais passa
necessariamente pela definição de uma adequada polí-
tica de planeamento tendo em vista a valorização, a
protecção e a gestão sustentável dos recursos florestais.

Os princípios orientadores da política florestal defi-
nida na Lei de Bases da Política Florestal, aprovada
pela Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto, nomeadamente
os relativos à organização dos espaços florestais, deter-
minam que o ordenamento e gestão florestal se fazem
através de planos regionais de ordenamento florestal
(PROF), cabendo a estes a explicitação das práticas de
gestão a aplicar aos espaços florestais, manifestando um
carácter operativo face às orientações fornecidas por
outros níveis de planeamento e decisão política.

Constituem objectivos gerais dos PROF, nos termos
do n.o 3 do artigo 5.o da Lei de Bases da Política Flo-
restal: a avaliação das potencialidades dos espaços flo-
restais, do ponto de vista dos seus usos dominantes;
a definição do elenco de espécies a privilegiar nas acções
de expansão e reconversão do património florestal; a
identificação dos modelos gerais de silvicultura e de ges-
tão dos recursos mais adequados; a definição das áreas
críticas do ponto de vista do risco de incêndio, da sen-
sibilidade à erosão e da importância ecológica, social
e cultural, bem como das normas específicas de silvi-
cultura e de utilização sustentada dos recursos a aplicar
nestes espaços.

Sendo instrumentos sectoriais de gestão territorial,
os PROF assentam numa abordagem conjunta e inter-
ligada de aspectos técnicos, económicos, ambientais,
sociais e institucionais, envolvendo os agentes econó-
micos e as populações directamente interessadas, com
vista a estabelecer uma estratégia consensual de gestão
e utilização dos espaços florestais.

Neste contexto, a adopção destes instrumentos de pla-
neamento e de ordenamento florestal constitui o con-
tributo do sector florestal para os outros instrumentos
de gestão territorial, em especial para os planos especiais
de ordenamento do território (PEOT) e os planos muni-
cipais de ordenamento do território (PMOT), no que
respeita especificamente à ocupação, uso e transforma-
ção do solo nos espaços florestais, dado que as acções
e medidas propostas nos PROF são integradas naqueles
planos. Articulam-se ainda com os planos regionais de
ordenamento do território.

O presente Plano Regional de Ordenamento Florestal
do Beira Interior Norte (PROF BIN) apresenta um diag-

nóstico da situação actual na região, com base numa
ampla recolha de informação necessária ao planeamento
florestal, e efectua uma análise estratégica que permite
definir objectivos gerais e específicos, delinear propostas
de medidas e acções tendo em vista a prossecução de
uma política coerente e eficaz, bem como definir normas
de intervenção para os espaços florestais e modelos de
silvicultura, aplicáveis a povoamentos tipo, com vista
ao cumprimento dos objectivos enunciados.

A organização dos espaços florestais e respectivo
zonamento, nesta região, é feita ao nível de sub-regiões
homogéneas, que correspondem a unidades territoriais
com elevado grau de homogeneidade relativamente ao
perfil de funções dos espaços florestais e às suas carac-
terísticas, possibilitando a definição territorial de objec-
tivos de utilização, como resultado da optimização com-
binada de três funções principais. Foram delimitadas
nesta região as seguintes sub-regiões homogéneas:
Douro e Côa, Raia Norte, Estrela, Torre, Alto Mondego,
Alto Alva, Vale do Alva, Cova da Beira, Gardunha e
Malcata.

Este Plano deve ser encarado como instrumento dinâ-
mico, susceptível de ser actualizado, sendo estabelecidos
mecanismos de monitorização através de indicadores
e metas, para os médio e longo prazos, tendo em vista
o cumprimento dos objectivos definidos, designada-
mente no que se refere à composição dos espaços flo-
restais, à evolução de povoamentos submetidos a sil-
vicultura intensiva e à área ardida anualmente, para a
região PROF e para cada uma das sub-regiões homo-
géneas definidas.

Para efeitos de planeamento florestal local o PROF
BIN estabelece que a dimensão mínima a partir da qual
as explorações florestais privadas são sujeitas a plano
de gestão florestal (PGF) é de 25 ha. Os PGF regulam
no espaço e no tempo as intervenções de natureza cul-
tural e de exploração e desempenham um papel crucial
no processo de melhoria e gestão dos espaços florestais,
por serem eles que operacionalizam e transferem para
o terreno as orientações estratégicas contidas no PROF
BIN.

Merece especial destaque o contributo regional para
a defesa da floresta contra os incêndios, através do
enquadramento das zonas críticas, da necessária exe-
cução das medidas relativas à gestão dos combustíveis
e da infra-estruturação dos espaços florestais, mediante
a implantação de redes regionais de defesa da floresta
(RDF).

A floresta modelo constitui um espaço para o desen-
volvimento e a demonstração de práticas silvícolas que
os proprietários privados podem adoptar tendo como
objectivo a valorização dos seus espaços florestais. Foi
seleccionada para esta região o perímetro florestal de
Manteigas, que constitui um espaço florestal diversifi-
cado que visa a implementação e incrementação da pro-
tecção e de conservação dos habitats, de espécies da
fauna e da flora e de geomonumentos.

O PROF BIN abrange os municípios de Meda,
Figueira de Castelo Rodrigo, Pinhel, Trancoso,
Almeida, Fornos de Algodres, Celorico da Beira,
Guarda, Gouveia, Sabugal, Seia, Manteigas, Belmonte,
Covilhã e Fundão.

A elaboração dos PROF foi determinada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 118/2000, de 13 de
Setembro, em consonância com a Lei de Bases da Polí-


